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N.º: Gp224-XII 

Proc.º: 39.01.01.05 

Data: 04.08.2021 

                                  Exmo. Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

 

Requerimento 
 

Recuperação da chaminé no novo Museu Francisco Lacerda 

Considerando a realização da empreitada de adaptação da antiga fábrica de conservas 'Marie 

d’Anjou' para acolher as novas instalações do Museu Francisco Lacerda, a qual foi adjudicada por 

cerca de 3,6 milhões de euros, com um prazo de execução de 450 dias, em julho de 2016, tendo a 

empreitada arrancado a 5 de janeiro de 2018; 

Considerando que as obras decorrentes da referida empreitada já terminaram; 

Considerando que de tal intervenção resultou a reinterpretação volumétrica do edificado, tendo sido 

dado destaque a estruturas significativas e que identificam o local, como socalcos, empena da nave 

maior e chaminé adossada; 

Considerando que tal edifício se situa em frente ao porto da Vila da Calheta, sendo uma das portas 

de entrada da referida vila, bem como uma das zonas centrais e emblemáticas e como tal com grande 

visibilidade; 

Considerando que a chaminé e zonas adjacentes não foram recuperadas e que nada abona a favor 

da imagem visual e estética do local; 

Considerando a importância histórica de manter a referida chaminé, como marco da antiga fábrica 

'Marie d’Anjou' e toda a importância que esta representou a nível económico e social na Ilha e no 

Concelho; 

Considerando que urge proceder-se à manutenção da referida chaminé e zonas adjacentes, quer pelo 

interesse histórico da chaminé em causa, quer pelo melhor enquadramento dessa zona no local. 

 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, requer-se que o Governo 

Regional nos informe do seguinte: 

 

1. Em que data terminaram os trabalhos decorrentes da referida empreitada? 
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2. Está contemplada na referida empreitada a recuperação da chaminé, marco da antiga fábrica 

e referência da história daquele local? 

 

3. Irá o Governo Regional proceder à recuperação e manutenção da referida chaminé e zonas 

adjacentes? 

 

4. Se sim, qual a calendarização prevista? 

 
 

Os Deputados, 

 

 
 

Catarina Cabeceiras 
 

 
Rui Martins 

 
 

 
 

Pedro Pinto 


